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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0667-2014
Tendo em vista a necessidade e objetivo de proteger e conservar a biodiversidade da fauna e flora de nosso município.      
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Sr. Prefeito Municipal que após os devidos estudos elabore legislação hábil visando efetuar o chamado Pagamento por Serviços Ambientais a proprietários que contam com áreas verdes na cidade, onde por meio da referida legislação, espaços que apresentam APPs (Áreas de Preservação Permanente) ou que ofereçam serviços voltados à proteção e conservação ambiental poderão receber prêmios ou reconhecimento público, pelos serviços ambientais e sendo assim uma fórmula de apoio a ser aplicada para que áreas de florestas sejam mantidas e recompostas.

A idéia é melhorar a fiscalização e autuação contra quem cortar árvores, podar, impedir o crescimento ou regeneração, fixar faixas, cartazes ou anúncios, bem como qualquer outra ação que prejudique as árvores ou sua vegetação.
Sala das Sessões, 27 de outubro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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